
Município de Missal
nsrtno oo ptnzNÁ'

PORTARTA No 136/ DE 23 DE MARçO DE2022

o Prefeito N4unicipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legaìs e de acordo com o AftÌgo 25 da Lei rvunicipar No 1.284 de 27 dejurho de 2015, e
conforme o Decreto No 486412017 de 17 de março de 2017,

RESOLVE

Art' 10 - coNcEDE& auxírio transporte a professora abaixo reracionada, no
período de 1o a 16 de março de 2022, na Escora Municipar oravo Birac de portão ocoi:

Professor Po rcenta g em so b re o ve n cí me ntota se-

Carine Reinheimer 20% (vinte por cento)

Art' 20 * coNcEDE& auxírio transporte à professora abaixo reracionada, no
período de 17 de março a 31 de dezemb ro de 2022, na Escora Municipar Joaquim Nabuco de
Dom Armando:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base
Carìne Reinheimer I9,57o/o (dezenove vírgula cinquenta e sete por centoy

Art, 30 - Esta PortarÌa entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MIssAL, 23 DE llARço DE 2022.

::4-
Adilto Luis Fenari

Prefeito Municipal
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